
PROJETO DE LEI Nº 45/2020 

"Vi,sa denominar a continuação da 
Rua 15 do Jardim Girassol de Romeu 
Liberato". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA A.rROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "ROMEU LIBERATO" a Rua 09, do 
loteamento Jardim Girassol, que se trata de continuação da Rua 15, do loteamento Jardim São 
João, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga., 09 de março de 2020. 

Vereador -E.A 
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JUSTIFICATIVA 

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de Romeu 

Liberato, a Rua 09, do loteamento Jardim Girassol, que se trata de continuação da Rua 15. 

Insta registrar, conforme infom1ações prestadas pelos setores competentes 

da Prefeitura Municipal, através do Ofício Gab. Nº 627/2019, cópia anexa, a via pública (Rua 09) 

que se pretende denominar, trata-se de continuação da Rua 15, denominada de Romeu Liberato, 

objeto da Lei nº 5.325 de 02/08/2018. 

Visando resguardar o interesse público quanto as nonnas de parcelamento 

do solo e das diretrizes técnicas de circulação, identificação e acesso aos logradouros no 

atendimento de serviços de correios, emergências (ambulâncias/bombeiros), entre outros 

necessários à população residente no bairro, esta Casa de Leis denominará o prolongamento da 

via pública com o mesmo nome da via pública de origem. 

Romeu Liberato nasceu em Santa Cruz das Palmeiras em 07 de novembro 

de 1957, morou em fazendas até seus 15 anos quando veio para a cidade de Santa Cruz das 

Palmeiras, no ano de 1975. 

Romeu se alistou no exército em Pirassununga, serviu até 1977, depois de 

ter dado a baixa, foi trabalhar em construção civil como pedreiro. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN�J� 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Caixa Postal 89 - Fone: (19) 3fd'f,f11 ó 

Estado de São Paulo j� f. 
� 

E-mail: /egislativo@camarapirassununga.sp.gov.br � '.� ,1· 
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Em 1979 casou se com a Senhora Rosalina de 

conheceu em Pirassununga, quando serviu o serviço militar, depois de casados, foram morar em 

Santa Cruz das Palmeiras, até 1982, quando mudou para Pirassununga na Vila Esperança, sendo 

uns dos primeiros moradores do Bairro. Seguiu trabalhando em construção civil como pedreiro, 

até 2003, quando se aposentou por invalidez. 

Romeu Liberato faleceu em 11 de janeiro de 2011. (informações extraídas dos

arquivos da justificativa do Projeto de Lei nº 129/2018). 

Pirassununga, 09 de março de 2020. 
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�'dso;e��ador 

Antonio Camargo de Ca 
Vereador 
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Assunto Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

Data 2020-03-12 09: 23 

• PL 44-2020.pdf (~14 MB) 
• PL 45-2020.pdf (~6,9 MB)
• PL 45-2020.pdf (~6,9 MB) 

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n° 44/2020, de autoria de todos os Edis, que visa denominar de NELSON PEREIRA DOS
SANTOS a continuação da Rua 10 do Jardim Girassol;

- Projeto de Lei nº 45/2020, de autoria de todos os Edis, que visa denominar de ROMEU LIBERATO a
continuação da Rua 15 do Jardim Girassol.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Pirassununga, 17 de março de 2020. 

Ref. Projeto de Lei nº 45/2020. 
Ementa: "Visa denominar de ROMEU LIBERA TO a continuação da 
Rua 15 do Jardim Girassol". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº

45/2020, de autoria de todos os Edis, visando denominar de ROMEU 

LIBERATO a continuação da Rua 15 do Jardim Girassol, neste 

Município, passo a tecer as considerações abaixo, em caráter 

consultivo. 

O Projeto de Lei vem com sua justificativa 

ao'equada, estando cumpridos os requisitos extrínsecos para a 

apreciação e em se tratando de competência exclusiva da Câmara a 

denominação de ruas e logradouros (inciso XIV, do artigo 25 da LOM). 

De outra parte, o Ofício Gab. Nº 627/2019, 

informa que a via pública (Rua 09) que se pret nde denominar, trata-se 

de continuação da Rua 15, que já está Nelson 

Pereira dos Santos, objeto da Lei nº 5.3 , de 02.08.2018. 
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Dessa forma, tratando de norma simples, não 

encontramos óbice ao prosseguimento da matéria, quer com relação a 

sua legalidade ou inconstitucionalidade. 

É o parecer, sub censuram da E Comissão de

Justiça, para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 

ssor Jurídico 



18/03/2020 

Assunto 

Roundcube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A lntraNet Câmara de Pirassununga gerou um ... 

Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
<intranet@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes_vereadores@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Data 2020-03-18 10: 28 
Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
Data: 2020-03-18 Hora: 10:28:45 

· Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12 i

Titulo: 

�.. ' .. " .. �.. . . . . . . . . . . . . ... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . " ..... ". 

�nf�r_rn!=!��.C?.�� P'!f':l.r:r:i.e.��.C! .............................................................. : 
PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, copia do(s) seguinte(s) Projeto(s),. 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para: 
conhecimento e trâmites regimentais: 

Projeto de Lei n º 41/2020 

Projeto de Lei n º 42/2020 

Projeto de Lei n º 43/2020 

Descricao: 
Projeto de Lei n º 44/2020 

Projeto de Lei n º 45/2020 

Projeto de Lei n º 47/2020 

Projeto de Lei n º 48/2020 

Projeto de Lei n º 49/2020 

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

Nome: Pareceres_18_03_2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 31109399. 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por 
engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 

· base de dados, registros ou sistema de controle.

https://webmail. camarapirassununga.sp.gov. br/cpsess 7103571196/3rdparty/roundcube/? _ task=mail& _ safe=0&_ uld=921 &_ mboxael N BOX& _ action... 1/2 



Ref. Prot N
º 

5535/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Pirassununga� 09 de dezembro de 2019. 
Conslderando as lnformações dos setores respo 

sávels da Prefeitura, providencie-se a Secretar 
e Assessoria os respectivos projetos de lei com 
autoria d� todos os �ereador�s por yy�ratar de 
contlnuaçao de vra publ lca ja de ínada. 

Piras, 23/01/202

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência constante 

no Oficio nº 2117/2019-SG, encaminhamos cópia da manifestação da Secretaria Municipal de 

Planejamento, da Seção de Cadastro Fiscal e do Setor de Patrimônio, a respeito. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 
PIRASSUNUNGA - SP 
lhni 

Rua Galfcio Dei Nero, n.º 51-Pirassununga/SP - 13630-900 (19)3565-8023-Fone/Fax (19) 3565-8051 
www.pirassununga.sp.gov.br / governo@pirassununga.sp.gov.br 
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Ao Cadastro Fiscal 

Ref. Prot. 5535/2019 

Engenharia de Agrimensura 

Em atenção ao despacho ao oficio 2117/2019, tenho a informar que a Rua 
08 é continuação da Rua Nelson Pereira dos Santos e a Rua 09 é continuação Rua Romeu 
Liberato ambas localizadas no Jardim São João, sem mais segue a este setor conforme 
solicitado em fls. O 1. 

Grato pela atenção dada ao assunto. 

Pirassununga, 28 de Novembro de 2019 

Rua Galicio Dei Nero, 51 - 2° andar - centro - Pirassununga - SP - Fone (19) 3565.8041 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MU1{ICIP AL DE FINANÇAS 
SEÇÃO DE CADASTRO FISCAL 

Ref. ao Protocolo nº 5.535/2019 

fls.05. 

AO SETOR DE PATRIMÔNIO: 

Nada a opor quanto a manifestação do Eng.º Agrimensor da SEPLAN em 

Assim, encaminhamos os autos conforme a solicitação em fls.01. 

Atenciosamente. 

Pirassununga, 28 de novembro de 2019 

r' 

SONIAAP I DA SILVA NUNES 
Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 

Recebemos Ó-1\ 16'.'-lrh

ili..lL.l.lS 

=:;,,,Ç!t_ do A;;umz/
êscrí:urt::rta 

RG. 1,.. � ''185 

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - � (19) 3565-8055 - fax (-19) 3565-8055 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE PATRIMÔNIO 

Tendo este Setor sido citado na inicial dos autos� 

encaminhamos informando que nada temos a opor quanto à 

manifestação i. Engenheiro Agrimensor da Seplan em fls. 05. 

---·---

Pirassununga, 29 de nov mbro de 2019. 

ri enevenuto 

Encarregado de Setor - Patrimônio 

Rua Galício Dei Nero. 51 - Centro - Pirassununga-SP - CEP: 13 .631-904 
Fone: (19) 3565.8039 - patrimonio@pirassununga.sp.gov.br 
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Of. nº 21 17 /2019 - SG 

Senhor Prefeito, 

Pirassununga, 25 de novembro de 2019. 

Em decorrência da competência da Câmara Municipal para 
denominação de vias públicas (art. 25, XIV L.O.M.) e considerando que serão 
iniciados os procedimentos para denominação das vias públicas do Jardim Girassol, 
havendo dúvidas quanto a eventual necessidade de denominar como prolongamento 
"vias de circulação consecutivas entre dois bairros", solicito a Vossa Excelência o 
obséquio de consultar os Engenheiros e Técnicos da Secretaria de Obras e Serviços e 
Secretaria Municipal de Planejamento para que informem se a Rua 08 do Jardim 
Girassol seria um prolongamento da Rua Nelson Pereira dos Santos do Jardim São 
João ou via pública desimpedida para o recebimento de denominação, conforme se 
verifica do mapa em anexo. 

Da mesma forma, solicito seja informado se a Rua 1 O do Jardim 
Girassol trata-se de prolongamento da Rua Romeu Liberato do Jardim São João ou 
novo logradouro desimpedido para o recebimento de denominação. 

Solicita-se ainda, a manifestação dos Setores de Cadastro e 
Patrimônio da Prefeitura referente a eventuais registros e/ ou impedimentos. 

A presente consulta visa �sguardar o interesse público quanto as 
normas de parcelamento do $010 e das diretrizes técnicas�de circulação, identificação 
e acesso aos logradouros no atendimento de serviços de Correios, emergências 
(ambulâncias/ bombeiros), entre outros necessários à população residente no bairro.� 

/ J 

Certo da atenção ao que o a { Pl'to requer, renovo a Vossa 
Excelência os votos de estima e considera ã 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeito Municipal 
Pirassununga - SP 
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Talisman Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
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1 
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2 Total de áreas .:-,::••�;,s '

2.1 Sistema .;;ar;.:, 33.914. 1:;00 28,ô9; 
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(Equ 1pamen;o Cc""!t;;-.:;ar;o) 1 

2.3 Espaços IL, res de uso p0t,:u:o 
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2.3.2 Sistema de Lazer 
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4 Área Tc!al Loi,;;,,·111 
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Bel. Rosa Lúcia Bernadete Cellim da Silva 
Ofici.:il óe Rogls1ro Civil 

CERTIDÃO DE 

Certifico que na data de 27 de abril de 2009, no livro 
fls. 113 , sob o n º 11124, foi feito o registro de óbito de 

NELSON PEREIRA DOS SANTOS 

falecido a 24 de abril de 2009, às 03:45 horas, em do�icílio 
rua Major João da [>t,otta Cabral, n º 152,, Vila Brás, de 
masculino, de profissão aposentado, natural de Pirassununga, 
Estado de São Paulo, então domiciliado e residente nesta cidade, 
na rua Major João da noct.a Cabral, n º 152, co:-:. setenta e três 
anos de idade, de estado civil casado, filho de JOÃO PEREIRA DA 
CUNHA e de OSCARLI?�A DE CAl�VAl.E-10, naturais desta cidade, a::mos 
já falecidos. 

Foi declarante Ney:-:;.ar Pereira dos 
pelo Dr. Fernando Paulo Garritano 
causa da morte: Morte natural sem 
desconhecida. 

Santos e o óbito foi atestado 
Pereira Ra.�alho, tendo sido a 

assistencia médica de causa 

Local do Sepul ta..-:.ento: Cerni tério t•;unicipal desta cidade. 

Obseryações: O extinco deixou viúva CA.R;1EN MIRAN8A DOS SA:JTOS, 
com quem çasou-se nesta cidade aos 31 de janeiro de 1960 (B-37, 
fls. 45,�sob n º 5072), deixando os seguintes filhos: NIVIAi� ccn 
48 anos, NELSON PEREIRA DOS �Al-770S JÚNIOR com 47 ano�, NILZE c�'."'.': 
4 6 anos, NAILANE com 4 5 anos, NSD cc;n 41 anos e NEY�1AR cem 31 
anos de idade. O extinto era eleitor, deixou bens a invent.ari.ar, 
não deixou testamento conhecido, por�ador dos docu�entos: RG 
132505 MAER, CPF 554.641.498-7�, TE 1285263201-75, zona 311, 
seção 0019 e era de cor branca. Declaração de Óbito 13044251-0. 

O referido é verdade e dou fé. 

Pirassununga, 27 de abril de 2009 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARlA MUNICIPAL DE ADt-v11NlSTRAÇÀO 

- LEI Nº 5.321, DE 26 DE JULHO DE 2018 -

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "NELSON PEREIRA DOS SANTOS", a

Rua 10, do loteamento Jardim São .João, neste Município. 

Art. 2º

disposições em contrário. 

V 



LOTEAMENTO JARDIM GIRASSOL - RUA 08 

02/10/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- DECRETO Nº 7.089. DE 4 DE IV1AIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado 
de São Paulo ...................................... . 

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do 
protoc-olado nº 1.125, de 22 de março de 2016, 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fie.a aprovado de acordo e,om os tern10s da Lei Complementar 
Municipal nº 075/2006, e suas alterações, e de conformidade com o Ce1tificado GRAPROHAB 
nº 474/2017, encartado às fls. 943/945, do protocolado nº 1.125/2016, o Projeto do 
Loteamento denominado "Jardim Girasso_l", caracterizado como "Loteamento Residencial", 
situado na zona urbana deste município, à Estrada Municipal PNG 335, loteamento este 
cc-mposto de uma área de terra contendo 150.979,6718 metros quadrados, contendo 204 lotes e
que é objeto da matrícula nº .18 .453 do CRI local, imóvel esse que, conforme referida matrícula,
consta pert:encer a Talisman - Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., sociedade empresarial 
limitada, situada nesta cidade, na Chácara Ferrarezi, s/nº, Jardim Ferrarezi, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 23.995.219/0001-73, tudo conforn1e consta nos autos do protocolado acima 
mencionado. 

Art. 2° A loteadora deverá executar sob as suas expensas, no prazo 
máximo de dois anos a partir da expedição deste Decreto, todas as obras citadas nos incisos do 
artigo 9°, da Lei Complementar Municipal nº 075/2006, de acordo com os projetos de 
infraestrntura e obed.e.c,endo os prazos de execução dns mesmas, contidos no Cronograma 
Físico Financeiro, aprov�do pela municipalidade, encartado às fls. 947, do protocolado nº 

1.125/2016, sendo obrigatória a execução das obras abaixo discriminadas: 
EXECUÇÃO DE: 
I - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da área de recreação, com 

Limpeza da área - Terrapla.'lagem de apoio, com proteç-ão superficial do solo, obras de 
dremgem e muros de arrimo; 

II - Topografia: loc-ação e colocação de marcos de concreto de alinhamento 
e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas 
divi.sz,s dos lotes; 

. III - Guias e sarjet<1s das vias públicas; 
IV - Redes de Galerias de águas pluviais - exec.ução de bocãS de lobo, e.te, 

confom1e Projeto aprovado pelo SAEP; 
V - Redes de coleta de esgoto com ligações domiciliares ao coletor tronco 

do loteamento, até o emissário, qua.rido for caso, conforme projetos aprovados pelo SAEP; 
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VI - Rede de abastecimento de água com ligação da rede interna do 
lote-runeuto, até a adutora existente incluídas as ligações dor..úciliares, conforme projetos 
aprovados pelo SAEP; 

VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 
VIII - Arborização - (áreas verdes, praças e vias públicas); 

IX - Rede de energia elétrica e de iluminação pública; 
X- Placas indicativas de nome de vias públicas (sinalização viária).

§ 1 º As obras a que se refere este aitigo serão executadas com observância
das especificações dos projetos exec.utivos, e fi.s.::alizados pelo SAEP, Prefeitura Municipal, e 
den1ais órgãos Estaduais, e afins. 

§ 2° A exe.::ução das redes de energia elétrica e de iluminação pública 
deverão obedecer as nom1as da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e recebidas pela 
mesma. 

§ 3° Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do 
empre-endimento, o proprietário deverá comunicar à municipalidade e autarquia, quando do seu 
início, para fins de fis.:-alizaç.ão. 

§ 4° Nenhuma obra do empreendimento poderá ter início, sem sua prévia 
solicitação à municip�lidade e autarquia, para fins de fiscalização; qualquer obra que não 
satisfaça as condiçõe.s de proj"'to deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3º As obras constantes dos incisos I ao X, do artigo 2º, deste 
Decreto, serão garantidas sua exec.uç.ão, através de escritura pública de hipoteca, lavrada às 
páginas 020 a 025, do livro 461, do 2° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da 
Comarca de Pirassununga - SP, cujas escrituras, ficam fazendo paite integrante deste Deereto, 
para fins registrários, a qual deverá ser registrada concomitantemente ao registro do 
Loteamento. 

§ 1 º O ônus hlpotecário constittúdo sobre a gleba loteada, descrita no item
primeiro da escritura citada no a�tigo 3°, deverá ser transferido e recaído após o registro do 
Loteamento, nos lotes nº 01 ao 23 da quadra "4", nos lotes nº 01 ao 27 da quadra "5", num total 
de 50 (cLr1quenta) lotes, que irão peifazer um total de 13.112,26 metros quadrados da área a ser 
hipotecada, dc:;crita r.a escritura de hipoteca de páginas 020/025, do livro nº 461, do 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Pirassununga - SP. 

§ 2° Este Decreto ficará caduco se não registrada a escritura hipotecária, 
constante deste a1tigo, concomitante-mente ao ato Registrário do Loteamento. 

§ 3° O Titufar do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pirassununga - SP, deverá fazer cumprir o estabelec.ido no artigo 3°, sob pela de nulidade do ato 
registrário, o� seja, registrar a esuitura de hipoteca ali referida, concomitantemente ao ato do 
registro do loteamento em questão. 
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Art. 4° Especificações construtivas a ser grafadas em matrícula: 
§ 1 ° Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 

76/2007 e suas alterações. 
§ 2º O recuo frontal das edificações será de 4,00 metros, e o perc-entual da 

área a ser edificada deverá ateder no que couber o que dispõe o Decreto Estadual nº 

13.069/78, bem como, o artigo 41 da Lei Complementar Municipal nº 80/2007. 
§ 3° Taxa de pem1eabilidade será de 20% e taxa de ocupação será de 80%. 

§ 4° Será perinitido construção de garagem dentro do recuo dos 4,00 

metros em metade do terre1:o desde que a me,sma não receba fechamento em sua totalidade. 
§ 5° Nenhum lote esiá destinado a finalidade comercial, a Prefeitura não 

poderá aprovar projeto e não poderá autorizar nenhum tipo de comércio no respectivo 
loteamento; os lotes terão uso exclusivamente para residê-ncias familiares com no máximo dois 
pavimentos (térreo e mais um). 

§ 6° Não será permitido constrnção de área de laser para exploração 
comercial. 

§ 7° Sob nenhuma hipótese será permitido o desdobro de lotes no local 
mesmo que o município crie Lei específica autorizando tal feito. 

Art. 5º Não cumpridos os prazos estabelecidos no crnnograma físico 
financeiro da execução das obr;is de infraestrutura, os pedidos de aprovação de projetos de 
edificações ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestrutura do 
empree.ndime.nto. 

Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas as etapas 
construtivas da infrae.strntura, constantes do cronograma físico financeiro aprovado pela 
municipalidade, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a 
terceiros. 

Art. 7º A expedição do Alvará de Licença para vendas de lotes, bem 
c0mo, a expediç.ão de Alvará de Construção de Residências, ficam condicionados à execução 
da infrac-strntura do loteamento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da Lei Complementar 
M .. mícipal nº 075/2006, ou seja, a execuçao no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 2º, 
deste Decreto, desde que referido loteamento esteja devidamente registrado em Cartótio. 

Art. 8° Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os 
prazos estabelecidos no cronograma físico financeiro da execução das obras de infraestrutura, 
os pedidos de aprovação de projetos de edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas 
obras de infraestrntura do empreendimento. 
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Art. 9º Completada a execução das obras referidas no artigo 2º, a 
Prefeitura Municípa.l, expedirá termo de recebimento das mesmas, desde que estejam a 
contento, e de acordo com os padrões previamente estabelecidos. 

Parágrafo único. Fica o empreendedor responsável por quaisquer 
problernas que as obras de infraestruturas possam apresentar, mesmo após terem sido recebidas 
pela municipalidade, SAEP e demais órgâos afins. 

Art. 1 O Todas as condições e restrições imputadas para o 
empreendimento constante dos artigos deste Decreto em espe-c.ial atenç.ão ao artigo 4° e seus 
parágrafos deverão constar do registro do Loteamento, bem como, do Contrato Padrão, de 
compromisso de compra e venda dos lotes, a ser registrado em cartório; 

Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Pira;:;suimnga - SP, deverá fazer cumprir o estabelecido neste artigo, sob pena de nulidade do 
ato registrário. 

Art. 11 O presente Decreto não implica no reconhecimento da 
propriedade do imóvel citado no artigo 1 º, e a Loteadora deverá atender a evenn;ais alterações, 
se decommtes do interesse público, determinadas pela municipalidade. 

Art. 12 Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos e memorias 
descritivos, constantes do protocolado nº 1.125/2016. 

Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no 
município, constante do selo do projeto urbanístico. 

Art. 13 Este Decreto entra na data de sua publicação. 

Pirassununga, 4 de maio de 2018. 

" 
Publicado na P01iaria: ._ ,,,,-·· ' Da�upra.' :� 

., �� 
VIVIANE ·DOR�S. 
Secretárià M{;iucipal de Administração. 
dag/. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRIT ARIA DA HABITAÇÃO gr hab 

Gt'-,:� deAf'�:;�rJ e/..;i�--,a�o 
de Ph,j;�:-= H��t{3., : ...... �I!'! 

CERTIFICADO GRAP:lOHAB Nº 474/2017 

O GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO .D.E PROJETOS HABITACIONAIS, no uso das 
cJtribuições que ·lhe foram conferidas pelo Decreto Estadual 52.053, de 13 de agosto de 
2.007, .expede o presente Certificado de Aprovação de Projeto Habitacional, bem como 
Termo de Compromisso conforme o. -

disposto no Artigo 15 do referido Decreto, com 
base no que consta no Protoc.c!o GRAPROHAB nº 1-5.3.08: 

Prnprietário: TAUSMAN EMPRENDiivH:NTOS I;,r,OBJLIÁRI.OS SPE LTDA 

Endereço: CHÁCARA"FE-RRAREZL -··prr'lA$.Sl.:JNUNGA - SP. 

Empreendimento: LOT:EAMÊ.rffO "J.ARD!M GIRASSOL"

Localização: ESTRADA MUNICIPAL P-NG 3-35 - PIRASSUNUNGA - SP. 

ÁREAS DA GLEBA: 
Especificações Areas (m 2) C/o 

1. Area de Lotes (n º de lotes: - 204) 54.221,2100 45,87 J 
2. Ar-eas -Públicas ! 

2.l.. Sistema Viár�o 33.882,9000 28,57 '. 
2.2. Areas I-nstii:ucionais S.911,2700 51 00: 
2.3. Espaços Livres de l)s.o Público : 

2.3.1. Areas Verdes/APP 14.614,3400 12,36 i 
2.3.2. Sistema de Lazer 9.582,5100 s,10 

3. Outros (especificar)
4 . .Area Loteada 118.212,2.300 100,00 
5. A.rea Remanescente · 32.767,4418 
6. Tota I da Gleba 150.979,6718 

O presente C-ertificado, emitido no âmbito de competência do GRAPROHAB, não 
implica no reconhecimento de propriedôde do terreno 1 nem extme o interessado do 
atendimento as demais disposições da legislação vigente, e somente te1·á validade se 
acompanhado de uma via do Projeto e Memorial Descritivo carimbados. Este 
certificado tem validade de ?�

�
os conta.dos 

_
da data de sua expedição. 

.,. _.,. 
r'" 

graproh.,b 
... ·/: '-:: -'/.

c�d; �/ .. :��;1�:1.�,f ... ����'t;:;., 

São Paulo1 19 de .Dezembro de 2.017. 

FKA 

CERT.474/17 1/4 
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(� ; { _._::·:.t��r�ciJJi2N�; '.·:,fk64.r.·.>\ · t;tCHA Nº , l / ::: :· ·. �çNsi�:}ni�;s��i�i .t.: �--),. ; f:'�:---<;}�{ J �- _:\. :: ,-: .. ::::·::�· ,�·:. _:; PIRAS�UNuJf- �[?�_·/: ,. �wp.·ir·::·. '·j /:·:�k::,· �-�!;8 ., -:

. · .. 
;-Mó�EL: ..., �� �l�b�-de temi com� d; �181.21'í'_2300 ��os �-�d�·S,1loc�Ji22�a no J>é�:�º urb� deste município e co�_ya,, dentro dç, seguinté
penmetro: Tem rmcio,no vérttcé�°. 01, crav�o na,s d�vtSa.S da Chácara yemná
(M.àtrículã nº 35.06'9 eEstrada Municipãl PNG 335; deste segue. co:rn âzimutéde 213º12'39�/e:distân.cia de 135,91)1 metros até encontrar o vértice· nº 47; deste

,. \ 
1 • '-· �egue c°:ll:'�;?ÍJ}l.;��;.?�.:3?2°3©1" e <ljt!ncia.de 116,959 tfi.����.p��Çf:1�4� 

'--- · ':frrf- a �:':lS::; :,Jote;,:0g,-@,iiatiícula n 39�8001,.lote 05 (Matf.icuµi �'t�9ii1.99-Ji _
• 1 • l�tz 04 (N,fàtrifailà nl,;'3'9:198), lote .. Qp;; (Matríc� nº )p.797), fotê: QZ'(Mairi&�â 

··--, nº 39.796) ��ote 01 (Matrícula nº '39.795), todos da/luadra 16, com a Rpa 10�.
(: \. /e �m o lote 0$ (1',{a_!jíc�;a nº 39.772Y da Quadri 14, todç,s do loteamento 

Jarõ.im São João, até encontrar o vértice nº 48; deste -�ue'wm azimute de ,.. 
/' 
\ 

--��=;�-ª�· ;:;�,)(:� g;
9

��::
X)
;� ;i��7).�::-0��tJ:u�� ��-:-,. 

>·
39.7irj)� _l:qte\�7��� é 39.769), l�� 04 {Màtrículà�� �$).)§:ª}(fo:ü;@3-_:_�;' ..rAlfatifüuta·-11º 39.767�;totej

. 2 �trícula nº139.766). e lote�:Ol:�átricúla :no ·.;., 
( 

\/-(• J "-✓ _,,.. 1 , l • ' 3'9.765), todo� da Quadra 1. ·,coma Rua-0·6;fote.14 (Maíríéula nº 39.73..5), lote 
12 (MatrícWa nº 39.733), lote 11 iMamcula,bº 59.732), lote ÍO (Matrícula nº 

· 39.731).-lote O.� (Ãíatrícula nº ,39.730), lote Í8 (Matrícula nº 39//29), lote 07 )
. ,,- , (Matrícula nº 39.728),, lote 06 (M2>"?tJla n 39.727), lote 05

1 
{Màtrícula_·�0 

( / ; ·!_) l 39.726), �ote Ç4 (Matrtcul� nb 39.725);-lote 03 .(Matrículf nº 39.72'\), lote 02 (.
>'. 1Natrícwa·-�.J.9 .. 723}tsÁO� 01 (Matrjcula nº 39.722);fodos da,.�adrà.12, com 

�:. .:) �-;-•; ,;,a� 05tfote·i&�;(Mátrl�nº 39.684) iJote,d'.1f(fyfa.tdcütª' µ�si����§i1ote:.:Jl'Q..i- ·, ,,.. :'..:�tn�:;�fiº"B"9.i6,8.2)(:fote 15 �chla i;i�:;39�681) lóte::A;f}f;�ãfiícUla .. •tig 
·_,_. ····j �\.\��f��-��i/�'.bte �::-���ª nº 39Jj79){ lóte tr�tfl'�uJ:�' �°.�j9.6ij)�J#i;ci1°#.J;·, , .. , : "'· (Nf�cu� nº 39.677), iõte 10 Watrfoula nº 39;676},·fote iJ9 �tricufa nfl': ( 39.675), tõd6s,da Quadm 09, doQJ�J_amentóJardim São João, até ett�ntrar o I \ ' \�- vérti� n� 48-A (D9- .inserido) entre los vértices-n.0s 48 e 19, distante 359,070 ,

m�os do __ vértice)Ílº 48 e. 1�0�95� m,etros 
1
do vértice nº 19; deste segue com 

azunute de 336°53'31" e .distância de ,219,2,-7 metros, (éon.front,ando com a
)Chácara Ff.tnU'ezi �t,rfo.ul_a nº 41.640) até encontrar o Xértice.nº 48-'B tora 

,," 
. 

\ / 
"\; '. �.:._,,.·\�. 

\ \ inserid�) entre os v�rtice�01-·38-� 39, �te _19,687 metros do vét;icé_�}° 38;__ ( · .deste segue com i3ZllD1:}Íe·<ie 85°3p'l5º e ciistâqc1�de 30,33 metros ate encontrar 
\, o vértice nº 39; d� segue com azimute dé 7�º14'08" e distância de/66,057 . ',\. 

. , �e1:?s;_até �fCõt11f<Ír � vérti�é 1f: 40; d�te ·s;g1:� _cotn azfmu_te <lEt?8º43'46" e .
. .. � .. �,!;tist:a.nct? _d� 68./J.75 metros até 1encontrar Q _.:vertiçe nº 41; d�e segue cpm, . ... . .· / i :.�ute.:.àê.'Gró.S·;.3'211 e distância de 54,29Q:.im�ó'si:aú.t�nenntnú:;Ó:-véit't&.nõ 42;

' . .. ... /:I f -/�e:ste\:s�e),�ip;.,.{�e de 68º46'0J.fr-�.:�{ ciii�a.� �e.i.,$6��Qii _:���:s i;-té
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'111,�08 metros até encontrar o vértice nº 44, confrontando do·yé�ce·nº t8-B(ora inseri.do) ao vértice nº 44, com U\divisor natural Córrego Àndreziri.ho; segue coll\ azimute de 152°03'�3( e distfuícia de 2,88SA�1etros,.kté encontrar o ) _ tvértice ri.º 45; deste -segue com' azimute de· 152°2'6'12" b distância de 4J,457 ·-, r 

-�
/. ; ntetfus;:âté-'en'êoiítrár:,o•-i&-tice nº 46· d.este segue coi:n azimúte-de :f52�6tQ9!''te?·:-:, ;:·.- ·-:_. ·

;di�dii�io:&;Srj::me�s até en�trãr o vé!Jtice lirici*l rt�.-:tll, �prtftõn�d{f�·:i t<:'.f 
·a:q\v�rtiê�n°-�4:ao'.yi@'.ee:�ii.? ·o 1 com a Cbácaf.3. V er<?na �futri\--,·--��� if\2ftt� ). \:_·:-; t- ·:· .:

. . . .. . .. 
. . .· \ ' . .. . -- .. . 

1 _/ • - - ) 
f:L{OPRIETARIA.! -TALISMAN ,,_ EMPREENDIMENTOS 

· >IMO�ILIÁJUOS SPE L TÓA, com saj�;n�ta cidade, .na_ th,ácara Ferrarezi, final da Avenida Joaquim <Zristovão, s/nº, Jardim:· l'errarezi, CNPJ. , ·

) 

/ 1 � 23.995.2(/0001-73. . ... '. ·. �- /
' . .. . \ ,. \. ) ·- .... ,, . ' .. ,-� .. • . ··, · REGISTRO:;ANTER'[Q_lli::::R.0-6/M.18.453 de 05 d.é fevereiro de 2016:ç.---desfu.:.:<�:- .... :·') 
�:gi�j;b;��1!e�����qiis1�;�;ó c!�r���t;;��;1�o:����:-:q;· ;�;-:)·> __ ' r I 1,R$0,6�; M.P. R$0,46; IM. R$0,30; TOTAL R$1�!14. ,

� 
i ,r ,· ... 1 _ _; . ·, . ' b ) AV.1 -E�)0 __ -4�. o_ut1,1!:,_t:ç:._d� .. io18. Protocolo n<1

,, 149.0 1 de 03/09/20i.a.:.-:�- .-- ., _. ___ �_:::,-: _, . TRANSPOR']!.E·p;E.-.J3lP,01fEC:A.. / 
. .. ;-�-- .. /:;·' ::- .. ;-: .. ·-=- ·:- �- . .'.: ::>� �--_..Procede-'.��\a·��>:àvetbãÇ#O(para informar que o iinóvel· destai-:�attlcriik/- · .. , .-. -- .. . • .. _. - .... • 1 ... ' ,J ... _. . l / _, V ...... '• 

• •  ---�-encontra-se gravado. com · hipoteca em favor ,,da Prefeitura Municipal de Pirassunun��confortné'faz certo o)R8/M.18.453, c_p.joteo� � .. ó-�eguinty! "R8-Em 19 ele Abril de-2018 .. Prdtocoío nº 147.253 de 12/04/2Ó18. HIPOTECA. -\ ·· .. ····Pela··esctj.tura pública la�no'.! 2° Ta�lião d�Notas e-d� ProtesU> 4e Letras e Títulos de Pirassununga SP, 'em 10 de Abril de 291_8--(Livro nº 4-61, folhas ----
2Q/25), a_ proprietária\J'ALISMAN -)EMPREENDIMENTOS r.M:OBILTÁRIOS -,. -:: .. _.:S?�:- '.J":'./�fD�_.-Aài-: :q$,lifüãd� deu·· à PREFEITURA' -"1�1lJNICJ1> Mi· ·,:í)�,-�- :_: .'.� .. - .. ·. 

:),:���!; ::1!!·����� �t=��=:0 :� - ;<. ·\i:?.�ira .. :�á.iaritiã.::-' da ê:ºrnpretfü-)�ecução ruis obras de �esfhrtuf,C dó/5f.i.1Juro�·�i \_· ·. ·;
1 loteamento que denominar.se� Jardim Girassol, no valor total deR.$2.231.200�78,. no praz.o :xháxim.o de 24 (vinte e qtiatro) meses, conf�rme· constantb da escritura e do cronÔgi;-ama fisico .e financeiro. aprovado pelaPrefeitura Municipal local". Escrevehte,. � (Femàiido Vitorino). Brtl.õl. R$0,00; Est.. R$0,00i-Cátt. R.$0,00! R.C. R.$0,00! T.J. R.$0,00� M:P. ( • 1 ' R.$9,?0; I.M1RS0,0O; TOTAL R.$0,00 ' -..,_ ( --.
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, ... j · ( ·\ ._ -�-�óve�� é'�onfuua.ção) \ .! .. �· , •.,,;· .-..• - ''° 
� \: > ,, agost� Ji;o1� �ren o seu rt::,�tro .�?$ teg:nos � Lei de)par�tmnento. do,j;: ,· 

:�. •· t .-. , ... J, ·. · . ; , \ Solo, Jl.\11t.ando toda a documentaç.ao exi,!p-da pelo\iµ-tigo \.18 da Lei nº 6766n9t
\ ., ...... ./ 1 arquiv� neste Ofü;:iaL Os lo� do referido loteamento setão servidos de
,J. ,.•, � 1 �adento \:_ºI?P9sto pelas vias públicas "Rua 01", "Rua 02 ,•,}'Rua 03,,, "�ua,,.· ·; ' 04;,-"R:t:J,a,.0$!\ '7R.ua.,06:'.'., "Rua 07,., "Rua 08�, .. Rua 09", "Rµa.lir, :�v:�01.da
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i:•>�:J -<prot� su�rfifiafjo solo;-ehrl!s de drenagem e muros de �o; fpografia: )=�: . . '-!: \ locaçã� � �locayão -��ar:os de concreto de a�n�·ament_o __ � �:el�ent� �os
:L; 

1 
\ �:����;::o;ú�;i::�:� :s J:'"�V��i· �-... ·, ( . '"\ -)�x,ecttçãd·"Ôe·:oocast tle "'1obo etc.; red�1 de coleta. de esgoto,�:com' ligações\·

;::>! �dniiciliares ao•,�!�tor _tronco do Io,teamh.,'tol � o 3-m.issário
,1 �do _fo�,.Q·,
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t)� :'�-
.r .•1 

·;j�/t;._(.� ::;
• , .• '?'-

-:.·. � 
-. . .. :; 

) 

( 

caso;\ rede de_,:aõast�1m.ento �e agu�. co� hgaçao,. � .:t:.de ,mt�1:1? do ,J l9team�to, até a adutora\ existente .,mclu1das as-. ligaçü(jS dônuc�tares;
·. p�vufi'e:118:ção asfáltica das viasÁpúb��;1 arbo�ção _(áre� v�de_s, ptáças �vw publicas); rede de �ergia elét:tlca e ;_de, tlummaçao publica; placas

.. -:· ·\ ;;;,;_::-, __ itld.���as-.. ·?.e<noill�:-·-.. de. '�ias . púpll� (s�:i:�çãn _:;iáp�?.;, ... ���:,da.s_: -�°1.· ... ·3 r-, Jt����1-20Q,V�,".que,.,®yerãl;) ser ex�u�<�ç neor<lõr. �m:7:e.=::-Ct:ól}.OWil.U.ª
.:::.::·'.::�: :::. ·:.�=t�.tr���� ���=:t1=z�:;�:�::��: i.��6� 

<: .. :: ___... ·,'. ; '�,:, défüpoteça pàra·�ti'ã·áe execução de obràide:�estrufuta do l&teiiliierif8.. ./ ' Jardim Gírassol( lavrll.da em 1 O de abril de 2018, ·do 2º'Tabelião de Notas e d�
<·�;·· 

1 j ;Protesto de Letras e fítulos desta' cidade, no li� n� 461, páginas 1
.20/251 

.. __ registrada sob número R.08 � matrícula nº 18.453 �traiisportad� na averbação·· - ,' �nº AV.01 súpi::a;·cujo ônus recairá tão so:17ente sobre os segu:h;i,tés lotes: _OI �o 23 da quadra>"4" e nos lotes 01 ao �7 ·da quadra "5", do loteamento Jardim 
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� ' . ' .9irassol. DA DESCRlÇAO DO L9'TEAMENT(\?; o, 11oteamento será. dividiQo-
. \ ,,,..-- ein lt (doze) quadras, desi&P,adas pelos.n�eros: "li';--.''2", "3", "'!�', '')5", /'6", 

--- '7", 5'8", "9", \" l_P'\ '.' 11" r "12" e es.tas· -subdivididas em Z04 ( duzentos equatro) lot�s. U:tilizan.® 54'.f'21,210crn\etros quadrados ou 45,rl% �m lotçs; . .. ·, .. em, áre� _ihstÍtucionaii·- (equipamen_tos' �b�o� � ... �munitá��) 5:9..11,27\}Q.
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o� 28,67%, �ta�o a �plenitude da área do imóyel dJb matrícula, �u seja,
118.2

1
12,2300 rµeiros quadrados. DAS APROVAÇÕES:. O, projeto do·

loteà:i:n""ento deno:minádo JARDIM: GIRASSOL foi devidamente :aj:,rovad,b pela 
P:r�f.��� .. 1!�cfI?,.al_ !b�.ctl em 94/�5/2018, através do D�°5�to �: .?°.8913,P 18,_�v.
tendo: ;�1go:-·o:;O;l,rtific.àclo expedido pelq Grupo___ge)'.Anál�e.'.:e)�:P:r�:rvaª'°,'d�-�-< /

::.

, ·:, (

tt�3Jlti�!����!ºr!::{��Z1 ��::,�;!Z?:��,;::;} if'.�i-:_: __ ,;. ,.
../ M{mi�ípib ·'n_�:76/of e_ 

.
.. alt�ra,ç9es posteriores; o �uo· froiltal'dast�ªtfr�ções --· ,. ·--:. /

será dé 4�00 m�tros e o !fr�n�� -�ª área a ser edi:fi�a deveráfteiíd�r :IÍo que
/ couber o que dlSJ?Õe o Decreto �s��ual nº 

?3069/7�; beqi eo.tp.o o art,:go/f 1 �
,, LCM nº 80/07� taxa de permeabilidade sera de 20% e tax?- de \x:upaçao será de '-·- "·-
, �0%; será pe�tido construção de garagem dentro d9 recuô de 4,00 me�os em ,

me�d�_ do _ter.Í'§º . ���Jqué') .ª mesma �o rec;ba f:c_hament6 � e�:�. ��a :�e,·'- �: _,.
totahda:de; ne�J..lll}. :lote,J��;:4esti!?-g.dn...a_flnal1@d_e.,c.ome:I;C1al, a Pref�1tµ::ra·_na9.:: ::· :_,.; ·· -::,,; , __ :··"·
'l:'oderá ap11JY.8fÍ�w,ój'.e.fõ�:e ��- ·poderá au� nenhum 'tip°, de çom���!,fuO \T > _:: __ : ..
respectivo loteamento; os lótes ter.ão uso 'exclusivamente ;par?, __ residências 

. familiares !com no máximo dois pavim,en.tõs' {té� e fu.hls um);não '-��ra ./-., ( . 
· permitido c_�ção de área. de..:..,l�er para explotação comercial; sob nenhuma ·

\ hipótese será permitj_cio_ o desd<?o� de l9tes n� local mesmo que o município \
ctje Lei esp�,c{fi� ªuto�dó--:--t{il feito. :Para coohecimeW? geral foi, e.�W�º-·:.• .:::: . �-� 
editál em/.27/0912.Q1:8';"qü:e<fc,J aijxado nci quadro próprio' do Cart(;)iio�· -à$�un.::i._�-õ :·_;:·:_ :::,.-:·-·:
:ºº\11º puô!Íc.a.,dp_:_p.ot:'!i·ês:y.éi�<çonsecutivas, edições_ dos jias 28cle s�t�mbfg/5.;:;;: · :i:t :_,,.·
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e l l'de outufu:o de 2Q18,..'nc5'�o:m.alJÇ Regional, de,,circúlação nesta cidàdcfNo" <E.ª 29 \ 'de outubro àe 20_l 8 ,.escoou o prazo . de 15 (quinze) dias Í\Íaral -que
eventual interessado; se,,_opusesse ao nlgistro �ó loteamento, sem 'que .. 'qualquer

/ __ .. _, ':_·:
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/ 
impugnação !fosse ·apr�entaqa, razão pe\á qual foi procedido o presente 
regi_stro. Escrevente, � (FE?mando Vitorino). J;ípol. R$3.276,24;
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· · ·; :_fí'V:�·-·_:�Jim·�-o:·de o�btp.�êjo1s. Protocolo nº 149.pofae:�/09l:2;0'Ü( ·_:� ·;,_ .. ,,_: ._. -- ,�·- ·5,, HIPqTECA -G� DE O'.flRAS DE INF'R:+ESTROTURA. . · i/ ·1
Procede-se a �sta averbação para constar que a garantia 4,ipotecária constán.te 

_ .. _da averbação nº Ay.01 supra, ém razão�do �gistro do'lpteaníento (R.02), foi- desmembrada e passou a recair com....._'1XCl�viâade sobre os lotes 01 ao /4.3 ç_a
qu�dra/'4" e nos.}ote� '01 �o 27 ?ª quadra ''5'�, dp loteamento Jardim Giiass�l;
obJeto; das matrtcu!ás m.;1méros: 41.697 a 41.746, respectivame�te, tudo'"·, 

1 
• conforme precedente auúniiativo da correged?ria . permanente -.. decisão \

judicial'proferida pela Jufaa de Direito da 2ª Vara desta oomarca e Corregedora 
,,<,1Pennanente (pr�\ n

º. '·?4�qoo4), ��J termos do I?,ecrb
t_o 
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� > ::hvi:o·nS' ,461, pagJnas 201.25,..registrada sob numero �08' ·,matriculam-o 18..453.:. ..-, : .. )
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Para fins· dõ disposto:no inclslY"IV'-do art: 1 ° d6bec. Federal nº 

93.240/86, e let't""é/"c" do item 15 do;Cap. XIV- go;Provlrnento 
CGJ 58,'89, .a pr�S'ente certidão é \1ALIDA
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POR ?O DIAS, � 

contar da data de sua eml:::são. ) \ :. ) · l \ .• \ . ·•:-- _; . 

)::-6rnando Vitorino 
Escrevente 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 45/2020, de autoria de 
todos os Edis, que visa denominar de "ROMEU LIBERATO" a continuação da Rua 15 
do Jardim Girassol, neste Município, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 2 7 ABR 2020 



PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPA CÃO LEGISLATIVA POPUL(tR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 45/2020, de autoria de 
todos os Edis, que visa denominar de ROMEU LIBERATO a continuação da Rua 15 do 
Jardim Girassol, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 2 7 ABR 20?n 

c�--1---JL·f
dson Sidinei Vzck :--..

Relator 

Membro 



AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5477 
PROJETO DE LEI Nº 45/2020 

"Visa denominar a continuação da 

Rua 15 do Jardim Girassol de Romeu 

Liberato" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "ROMEU LIBERATO" a Rua 09, do 

loteamento Jardim Girassol, que se trata de continuação da Rua 15, do loteamento Jardim 
São João, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 05 de maio de 2 20. 



Of. nº 00312/2020-SG 

Senhor Prefeito, 

\{t. 'Yt;.r.'J·'1-....: . . . 

Pirassununga, 05 de maio ae· 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo para as 
providências pertinentes, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 140 a 
150/2020; Requerimento nº 159/2020; e Pedidos de Informações nºs 58, 59, 60, 61, 
62, 63 e 64/2020, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 04 de maio de 
2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5473, 5474, 
5475 (Emenda nº 01/2020), 5476 e 5477, referentes aos Projetos de Lei nºs 37, 39, 
42, 44 e 45/2020, cujos projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelê ia os altaneiros votos de 

DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 



Oficio nº 078/2020 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.552 a 5.556/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIA 

Secretária Municipa de Administração 



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.553, de 06 de maio de 
2020, que "visa denominar de ROMEU LIBERATO a continuação da Rua 15 do 
Jardim Girassol" no processo legislativo do Projeto de Lei nº 45/2020, a qual por 

mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 15 de maio de 2020. 

AoN· 1"t1 
Jéssi§t�� Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 



o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.553, DE 6 DE MAIO DE 2020 -

"Visa denominar a continuação da 

Rua 15 do Jardim Girassol de Romeu 

Liberato " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "ROMEU LIBERATO" a Rua 09, do 

loteamento Jardim Girassol, que se trata de continuação da Rua 15, do loteamento Jardim

São João, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

I 

Pirassununga, 6 de maio de 2020/ 
i. 

GEÓRGIA� STA ORTENZI. 
Secretária M rn ipal de Administração. 
jhc/. 



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 082, de 11 de maio de 2020, da 

Lei nº 5.553, de 06 de maio de 2020, que "visa denominar de ROMEU LIBERATO 
a continuação da Rua 15 do Jardim Girassol", objeto de processo legislativo do

Projeto de Lei nº 45/2020, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 13 de maio de 2020. 

4H)\0S:� Jéssi� Pere1ita d� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 



Pirassununga, 11 de maio de 2020 1 Ano 071 Nº 082 

- LEI Nº 5.551, DE 29 DE ABRIL DE 2020 -

"Visa denominar estrada municipal de Dannye Cristhiny 
Duarte de Oliveira" ... 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Art. 1º Fica denominada de DANNYE CRISTHINY 
DUARTE DE OLIVEIRA a estrada municipal PNG 168, 
com largura de faixa de domínio de 14,00m, de acordo 
com legislação municipal, ligando a PNG-263, 
denominada Vicinal Levy Ramos, na altura da 
coordenada UTM 245203 E, 75680661 N, à Rodovia SP-
225, na altura do Km 54, na altura da coordenada UTM 
245064 E, 7559502 N, perfazendo um percurso de 
1,200m. 
Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 29 de abril de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dag/. 

- LEI Nº 5.552, DE 6 DE MAIO DE 2020 -

"Visa denominar a continuação da Rua 1 O do Jardim 
Girassol de Nelson Pereira dos Santos" .......................... .. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "NELSON PEREIRA DOS 
SANTOS" a Rua 08, do loteamento Jardim Girassol, 
que se trata de continuação da Rua 10, do loteamento 
Jardim São João, neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 6 de maio de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. jhcl. 

- LEI Nº 5.553, DE 6 DE MAIO DE 2020 -

"Visa denominar a continuação da Rua 15 do Jardim 
Girassol de Romeu Liberato" ............................................ . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° Fica denominada de "ROMEU LIBERATO" a Rua 
09, do loteamento Jardim Girassol, que se trata de 
continuação da Rua 15, do loteamento Jardim São João, 
neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 6 de maio de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 

- LEI Nº 5.554, DE 06 DE MAIO DE 2020 -

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, revoga a 
Lei nº 2.831, de 1997 e dá outras providências". 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvi
mento Rural Sustentável - CMDRS, conselho este inici
almente criado e denominado Conselho Agrícola Munici
pal - CAM pela Lei nº 1.543, de 1983 e posteriormente 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural pela Lei nº 

2.831, de 1997. 
Parágrafo único. O presente Conselho, órgão de caráter 
consultivo, permanente e paritário, fica vinculado a Secre
taria Municipal de Agricultura, ou àquela que vier a substi
tuí-la, tem a finalidade de, em conjunto com a sociedade, 
garantir a implementação, execução e acompanhamento 
da política rural no Município e na região no que couber. 
Art. 2° Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvi
mento Rural Sustentável: 
1 - elaborar propostas de desenvolvimento agropecuário 
no Município, bem como das ações regionais, no que 
couber; 
li - propor ações de desenvolvimento e aprimoramento à 
atividade rural; 
Ili - propor diretrizes para a política agrícola municipal ou 
suas reformulações; 
IV - promover a integração dos vários seguimentos do se
tor agrícola, vinculados à produção, comercialização, ar
mazenamento, industrialização e transporte; 
V - acompanhar a execução e desempenho dos planos e 
programas de desenvolvimento das áreas da agricultura, 
pecuária e abastecimento que vierem a ser propostos no 
Município e para a região, bem como, avaliar os impactos 
das ações dos programas de desenvolvimento agrícola 
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